
 

 

Ofício: 94/2022     Salto, 10 de outubro de 2022 

Assunto: Deliberação CME  

            

        Venho por meio deste, solicitar informações sobre a Deliberação 

CME encaminhada aos nobres Supervisores da Rede Municipal, referente a 

atualização da Deliberação CME nº01/2011 que fixa normas para autorização 

das instituições da educação infantil particular no Sistema Municipal de Ensino 

da Estância Turística de Salto. Foi uma solicitação do Supervisor Argeu Vicente 

de Souza, há cerca de 01 ano e o órgão não recebeu retorno de aprovação até 

o momento.    

          Sem mais, despeço-me externando protestos de estima e 

consideração. 
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